
                      

Câmara Municipal de Guarapari
Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

Do Sr. Vereador Thiago Garrocho (PL – Partido Liberal)

SOLICITA  AO  CHEFE  DO  PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA
SECRETARIA  COMPETENTE,  A
MANUTENÇÃO  DOS  EQUIPAMENTOS  DE
GINÁSTICA  LOCALIZADOS  NA  PRAÇA  DO
BAIRRO  JARDIM  SANTA  ROSA,  NESTE
MUNICÍPIO. 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

A realização de manutenção e reparos nos equipamentos de ginástica da praça
do  bairro  Jardim  Santa  Rosa,  tendo  em  vista  que  os  aparelhos  apresentam
desgaste,  danos  estruturais  e  necessidade  de  ajustes  para  garantir  o  uso
adequado pela população.

Justificativa: Os equipamentos instalados na praça são amplamente utilizados
por moradores para atividades físicas e promoção da saúde, porém o estado atual
de conservação oferece riscos aos usuários e compromete a funcionalidade do
espaço.  A  manutenção  preventiva  e  corretiva  é  necessária  para  assegurar
segurança,  incentivar  práticas  esportivas  e  melhorar  a  qualidade  de  vida  da
comunidade.

Sala das Sessões,03 de Dezembro de 2025

_____________________________
THIAGO GARROCHO

Vereador
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